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LEI N" 3114/2021, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021.

"Dispõe sobre a obrigatoriedade do Centro de

Controle de Zoonoses disponibilizar cadastros para

feiras de adoção online no Município de Pícos-PI."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Faz saber a todos os

habitantes deste Município que, a Câmara Municipal de Picos aprova e o Exm° Sr. Prefeito Municipal

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica obrigado o Centro de Controle de Zoonoses a disponibilizar fotos e histórico de

todos os animais recolhidos em suas dependências para criação de feira de doações permanente no

Município de Picos-PI.

Parágrafo único. As feiras de doações poderão ser realizados de maneira on Une na rede

mundial de computadores (internei).

Art. 2° - Fica permitido ao Centro de Controle de Zoonoses estabelecer parcerias com outras

instituições públicas ou privadas, disponibilizando as fíchas de cadastros dos animais recolhidos no

Município de Picos, para divulgação em feiras de adoções.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, EM

17 DE SETEMBRO DE

MEDEI

Prefiéito Municipal
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